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l) Companhia Energética de Brasília - CEB
m) Superintendência do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis no Distrito Federal - IBAMA/SUPES; e
n) Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA.
II - representantes dos usuários dos recursos hídricos:
a) Sindicato Rural do Distrito Federal - SRDF
b) Federação das Indústrias do Distrito Federal - FIBRA
c) União dos Condomínios Horizontais e Associações de Moradores no Distrito Federal -
ÚNICA/DF; e
d) Federação do Comércio do Distrito Federal - FECOMÉRCIO.
III - representantes das organizações civis relacionadas com preservação de recursos hídricos:
a) Comitê de Bacia Hidrográfica dos Afluentes do Rio Maranhão - CBH/MA
b) Comitê de Bacia Hidrográfica dos Afluentes do Rio Preto - CBH/Preto
c) Comitê de Bacia Hidrográfica dos Afluentes do Rio Paranoá - CBH/Paranoá
d) Associação Brasileira de Recursos Hídricos - Seção Distrito Federal - ABRH/DF
e) Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental - Seção Distrito Federal - ABES/DF
f) Associação Brasileira de Águas Subterrâneas - ABAS
g) Universidade de Brasília - UnB
h) Universidade Católica de Brasília - UCB; e
i) 2 representantes de entidades ambientalistas não governamentais, com sede e representação
no Distrito Federal, devidamente registradas no órgão ambiental deste ente federativo."
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 28 de janeiro de 2016.
128º da República e 56º de Brasília.

RODRIGO ROLLEMBERG

DECRETO Nº 37.091, DE 28 DE JANEIRO DE 2016
Altera o Decreto nº 33.515, de 31 de janeiro de 2012 e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º Os incisos I a III e o parágrafo único do artigo 2°, os artigos 3° e 4º do Decreto nº
33.515, de 31 de janeiro de 2012, passam a vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 2º ................
I - Subcontrolador de Controle Interno, da Controladoria-Geral do Distrito Federal, na
qualidade de presidente;
II - Coordenador de Auditoria de Contas do Governo da Subcontroladoria de Controle
Interno, que será o relator dos processos;
III - Diretor de Auditoria responsável pela supervisão do relatório de auditoria objeto da cerificação.

DESPACHO DO GOVERNADOR

Em, 26 de janeiro de 2016.

Em atendimento aos artigos 54 e 55 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) publique-se o Relatório de Gestão Fiscal, referente ao terceiro

quadrimestre de 2015 da Administração Direta, Fundos, Fundações, Autarquias e Empresas, na forma dos anexos I, II, III, IV, V e VI.

RODRIGO ROLLEMBERG

Parágrafo único. Nos impedimentos legais, o Subcontrolador de Controle Interno, o Co-
ordenador de Auditoria de Contas da Subcontroladoria de Controle Interno e o Diretor de
Auditoria responsável pela supervisão do relatório de auditoria objeto da certificação serão
representados por seus substitutos formalmente designados.
Art. 3º O Comitê de Certificação deve se reunir semanalmente para a realização da Cer-
tificação das Tomadas e Prestações de Contas Anuais dos órgãos e entidades da Ad-
ministração Pública do Distrito Federal que estiverem em pauta, mediante convocação pelo
Subcontrolador de Controle Interno.
Parágrafo único. O Subcontrolador de Controle Interno, extraordinariamente, pode:
[...]
Art. 4º Compete ao Comitê de Certificação analisar os Relatórios de Tomadas e Prestações
de Contas Anuais produzidos pelas equipes de auditoria da Coordenação de Auditoria de
Contas do Governo da Subcontroladoria de Controle Interno e emitir Certificado de Au-
ditoria, após aprovação por maioria simples, sem prejuízo das competências e atribuições
pertinentes aos auditores de controle interno, determinadas pela Lei nº 4.448, de 21 de
dezembro de 2009."
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se os incisos IV a VII do art. 2º do Decreto nº 33.515, de 31 de janeiro de
2012 e as demais disposições em contrário.

Brasília, 28 de janeiro de 2016.
128º da República e 56º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

DECRETO Nº 37.092, DE 28 DE JANEIRO DE 2016
Anula as designações constantes nas alíneas "a" e "b", do inciso I, e §1º, do artigo 1º, do
Decreto nº 36.665, de 11 de agosto de 2015 e delega competência para convalidação ao
Presidente do IPREV/DF.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º Ficam anuladas as designações constantes nas alíneas "a" e "b", do inciso I, e §1º, do
artigo 1º, do Decreto nº 36.665, de 11 de agosto de 2015.
Art. 2° Fica delegada ao Presidente do IPREV/DF a competência para analisar a pos-
sibilidade de convalidação dos atos praticados pelo Conselho Fiscal a contar de 12 de agosto
de 2015, na forma do artigo 55, da Lei nº 9.784/99.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de janeiro de 2016.
128º da República e 56º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

jmartins
Realce
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SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL,
RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E SOCIAIS

ASSESSORIA JURÍDICO LEGISLATIVA

PORTARIA Nº 13, DE 28 DE JANEIRO DE 2016
A CHEFE DA ASSESSORIA JURÍDICO LEGISLATIVA DA SECRETARIA DE ESTADO
DA CASA CIVIL, RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E SOCIAIS DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo art. 1º da Portaria nº 116, de 10 de
novembro de 2015, publicada no DODF nº 216, do dia 11 de novembro de 2015, com fulcro
nos artigos 211, 217 e 229 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011,
R E S O LV E :
Art. 1º Determinar que a Portaria nº 12, de 27 janeiro de 2016, publicada no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 19, de 28 de janeiro de 2016, pág. 56, tenha seus efeitos a partir do
dia 02/02/2016, em razão dos fatos noticiados no Memorando nº 005/2016-SUAG/GAB/CA-
CI anexado no processo nº 360.000.767/2010.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

KEILA TEREZINHA ENGLHARDT NERY

PORTARIA Nº 14 DE 28 DE JANEIRO DE 2016.
A CHEFE DA ASSESSORIA JURÍDICO-LEGISLATIVA DA SECRETARIA DE ESTADO
DA CASA CIVIL, RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E SOCIAIS DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo art. 1º da Portaria nº 116, de 10 de
novembro de 2015, publicada no DODF nº 216, do dia 11 de novembro de 2015, e nos
termos do art. 48 da Lei nº 9.784/99, RESOLVE:

Art. 1º Publicar a decisão contida no Despacho de Julgamento da Comissão de Processo
Administrativo de Fornecedor, instituída pela Portaria nº 07, de 15 de fevereiro de 2013,
publicada no DODF nº 35 de 18/02/2013, pag. 29, redesignada por meio da Portaria nº 36,
de 13 de agosto de 2013, publicada no DODF nº 167, de 14 de agosto de 2013, pag.14, nos
autos do Processo nº 480.001.057/2009.
Art. 2º Acolher, com apoio na Nota Técnica nº 078/2016-AJL, integralmente o relatório
conclusivo da Comissão de Processo Administrativo para não aplicar nenhuma penalidade à
empresa IMPLANTA Construções Ltda.
Art. 3º Oficiar ao Tribunal de Contas e à Controladoria-Geral do Distrito Federal, cien-
tificando da Decisão. Após, transcorrido prazo para eventual interposição de recurso, de-
terminar o ARQUIVAMENTO do processo.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

KEILA TEREZINHA ENGLHARDT NERY

PORTARIA Nº 20, DE 28 DE JANEIRO DE 2016
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 189, XII, do Regimento
Interno, aprovado pelo Decreto nº 35.837, de 22 de setembro de 2014, e tendo em vista a
autorização contida no art. 60, § 2º, da Lei nº 5.514, de 03 de agosto de 2015, resolve:
Art. 1º Alterar do Quadro de Detalhamento da Secretaria de Estado de Fazenda do DF,
aprovado pelo Decreto nº 37.030, de 31 de dezembro de 2015, conforme anexos I e II.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

LEANY BARREIRO DE SOUSA LEMOS

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E GESTÃO


